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PROJETO DE LEI
21/06/2017

INSTITUI SANTO ANTÔNIO FESTEIRO, DO MUNICÍPIO
DE QUIXERAMOBIM, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS TURISTICO RELIGIOSO DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1° Fica incluindo no Calendário Oficial de Eventos Turístico Religioso do Estado do Ceará o Santo
Antônio Festeiro de Quixeramobim.

Art. 2º O Santo Antônio Festeiro é realizado, anualmente, no município cearense de Quixeramobim,
sempre no dia 13 de Junho.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A inclusão do Santo Antônio Festeiro de Quixeramobim no Calendário Oficial de Eventos do Estado do
Ceará tem como objetivo beneficiar a população do Sertão Central, principalmente a Cidade de
Quixeramobim, econômico e culturalmente.

Entre os santos que mais são comemorados durante as festas juninas, Santo Antônio é com certeza o que
mais possui devotos espalhados pelo Brasil.

 

Esse santo, que normalmente é representado carregando o menino Jesus em seus braços, ficou realmente
conhecido como "casamenteiro" e é sempre o mais invocado para auxiliar moças solteiras a encontrarem
s e u s  n o i v o s .
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Na tradição brasileira, o devoto de Santo Antônio gosta de ter sua imagem pequena para poder carregá-la.
Por esse e tantos outros motivos que ele é considerado o "santo do milagres".

Ainda com a tradição que são realizadas duas espécies de reza e festa em homenagem a Santo Antônio. A
primeira delas, chamada "os responsos, é realizada quando o santo é invocado para achar coisas perdidas
e a segunda, designada "trezena", é a cerimônia dedicada ao santo do dia 1 ao dia 13 de junho, com
cânticos, fogos, comes e bebes e uma fogueira com o formato de um quadrado.
 

A aprovação do nosso projeto de Lei que “Institui o Santo Antônio Festeiro de Quixeramobim no
calendário cultural do Estado do Ceará” é de grande importância para nosso estado e também para
cristãos, comunidade religiosa e toda região do Sertão Central, pois terá uma repercussão muito grande no
período das festas juninas, trazendo um fluxo grande de turistas e renda para todos e contamos com o
apoio dos parlamentares. Portanto, diante da importância cívico-religiosa para a região do sertão central,
além da possibilidade de confraternização durante os dias de sua programação, contamos com o apoio dos
senhores Parlamentares para aprovar deste nosso Projeto.

 

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
23/06/2017

LIDO NA 72ª (SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 22 DE JUNHO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
26/06/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 159/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: Deputado Bruno Pedrosa

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
28/06/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
03/07/2017

A Dra. Lilian Lusitano Cysne para, assessorada por Pelipe Lima Parente Pinheiro, proceder analise e
emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 0159/2017

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

MATÉRIA: INSTITUÍ SANTO ANTÔNIO FESTEIRO, DO MUNICÍPIO
DE QUIXERAMOBIM, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
TURÍSTICO RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

P A R E C E R

 

 

I – HISTÓRICO

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do ExcelentíssimoPROJETO DE LEI nº 0159/2017
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Senhor Deputado , que BRUNO PEDROSA “INSTITUÍ SANTO ANTÔNIO FESTEIRO, DO
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS TURÍSTICO
RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ.”

 

 

I. II – JUSTIFICATIVA

 

 

O ilustre Parlamentar argumenta que:

 

A inclusão do Santo Antônio Festeiro de Quixeramobim no Calendário Oficial de Eventos do Estado do
Ceará tem como objetivo beneficiar a população do Sertão Central, principalmente a Cidade de
Quixeramobim, econômico e culturalmente.

Entre os santos que mais são comemorados durante as festas juninas, Santo Antônio é com certeza o que
mais possui devotos espalhados pelo Brasil.

Esse santo, que normalmente é representado carregando o menino Jesus em seus braços, ficou realmente
conhecido como "casamenteiro" e é sempre o mais invocado para auxiliar moças solteiras a encontrarem
seus noivos.

Na tradição brasileira, o devoto de Santo Antônio gosta de ter sua imagem pequena para poder carregá-la.
Por esse e tantos outros motivos que ele é considerado o "santo do milagres".

Ainda com a tradição que são realizadas duas espécies de reza e festa em homenagem a Santo Antônio. A
primeira delas, chamada "os responsos, é realizada quando o santo é invocado para achar coisas perdidas
e a segunda, designada "trezena", é a cerimônia dedicada ao santo do dia 1 ao dia 13 de junho, com
cânticos, fogos, comes e bebes e uma fogueira com o formato de um quadrado.

A aprovação do nosso projeto de Lei que “Institui o Santo Antônio Festeiro de Quixeramobim no
calendário cultural do Estado do Ceará” é de grande importância para nosso estado e também para
cristãos, comunidade religiosa e toda região do Sertão Central, pois terá uma repercussão muito grande no
período das festas juninas, trazendo um fluxo grande de turistas e renda para todos e contamos com o
apoio dos parlamentares. Portanto, diante da importância cívico-religiosa para a região do sertão central,
além da possibilidade de confraternização durante os dias de sua programação, contamos com o apoio dos
senhores Parlamentares para aprovar deste nosso Projeto.

BRUNO PEDROSA

DEPUTADO

 

II - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS, E DOUTRINÁRIOS

 

II.I – DO PROJETO DE LEI
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O Projeto de Lei em análise preconiza:

 

 

PROJETO DE LEI N.º 159/17

 

“INSTITUI SANTO ANTÔNIO FESTEIRO, DO MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS

 “TURISTICO RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
DECRETA:

 

Art. 1° Fica incluindo no Calendário Oficial de Eventos Turístico
Religioso do Estado do Ceará, o Santo Antônio Festeiro de
Quixeramobim.

Art. 2º O Santo Antônio Festeiro é realizado, anualmente, no
município cearense de Quixeramobim, sempre no dia 13 de Junho.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

BRUNO PEDROSA

DEPUTADO

 

 

 

II.II – COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

 

A Constituição Federal, em seus artigos 18, 25, § 1º, estabelece o seguinte:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

 

A Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 14, inciso I:

 

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:   

 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade            da Federação.

 

 

 

III – DA INICIATIVA DAS LEIS

 

 

                       A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados
Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas
nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e
alíneas, do supracitado artigo, da Carta Estadual. No que concerne ao referido projeto de lei, assim dispõe
o art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)
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III – leis ordinárias;

                            (...)

 

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

(...)

 

  Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual. O Projeto
em análise tem o objetivo tão somente de instituir no calendário oficial de eventos turístico religioso do
Estado do Ceará o Dia de Santo Antônio Festeiro. Além disso, podemos observar que o Projeto de Lei
está de acordo com a Constituição Federal e Estadual.

 

IV– CONCLUSÃO
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 Diante do exposto, somos de  à regular tramitação do presente projeto dePARECER FAVORÁVEL
lei, pois o mesmo se encontra em perfeita observância do que preceituam as Constituições Federal e
Estadual.

 

É o parecer, salvo melhor juízo,

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

FELIPE LIMA PARENTE PINHEIRO

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 159/2017 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  10/07/2017 15:31:51  Data da assinatura:  10/07/2017 15:32:26

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
10/07/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Tecnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ DE LEI 159/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  10/07/2017 15:34:47  Data da assinatura:  10/07/2017 15:35:24

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
10/07/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 159/2017 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  14/07/2017 14:39:06  Data da assinatura:  14/07/2017 14:40:01

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
14/07/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

15 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  18/07/2017 15:33:53  Data da assinatura:  18/07/2017 15:34:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   AO PROJETO DE LEI Nº 158/17 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
06/09/2017

PROPOSIÇÃO:  PROJETO DE LEI Nº 159/2017

AUTORIA: Deputado Bruno Pedrosa

 

  “INSTITUI SANTO ANTÔNIO FESTEIRO, DO MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
TURÍSTICO RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ".

 

I- RELATÓRIO:

Trata-se do parecer ao Projeto de Lei Nº 159/17 de autoria do deputado Bruno Pedrosa, que solicita
“Instituir Santo Antônio Festeiro do município de Quixeramobim no Calendário Oficial de Eventos
Turístico Religioso do Estado do Ceará”.

Na sua Justificativa o ilustre parlamentar apresenta a seguinte justificativa:

“A inclusão do Santo Antônio Festeiro de Quixeramobim no Calendário Oficial de Eventos do Estado do
Ceará tem como objetivo beneficiar a população do Sertão Central, principalmente a Cidade de
Quixeramobim, econômico e culturalmente.

“Entre os santos que mais são comemorados durante as festas juninas, Santo Antônio é com certeza o
que mais possui devotos espalhados pelo Brasil.Esse santo, que normalmente é representado carregando
o menino Jesus em seus braços, ficou realmente conhecido como "casamenteiro" e é sempre o mais
invocado para auxiliar moças solteiras a encontrarem seus noivos.

Na tradição brasileira, o devoto de Santo Antônio gosta de ter sua imagem pequena para poder
carregá-la. Por esse e tantos outros motivos que ele é considerado o "santo do milagres".

Ainda com a tradição que são realizadas duas espécies de reza e festa em homenagem a Santo Antônio.
A primeira delas, chamada "os responsos, é realizada quando o santo é invocado para achar coisas
perdidas e a segunda, designada "trezena", é a cerimônia dedicada ao santo do dia 1 ao dia 13 de junho,
com cânticos, fogos, comes e bebes e uma fogueira com o formato de um quadrado".
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Na análise elaborada pela Procuradoria desta Casa, verificou-se que a matéria em pauta "encontra-se em
perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos
artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”,
e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de
11/12/96 - D.O. 12.12.96)".

 

II - VOTO

Considerando o exposto, e, entendendo que o Projeto em pauta preenche todos os requisitos sob os
aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação
legislativa apresentamos parecer FAVORÁVEL a sua normal tramitação.

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                             

21ª REUNIÃO  ORDINÁRIA  Data 12/09/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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PLENÁRIO

DESPACHO
14/09/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 112ª (CENTÉSIMA DÉCIMA
SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
14/09/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 58ª (QUINQUAGESIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/09/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 59ª (QUINQUAGESIMA
NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 14/09/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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